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ATA - PRESI/DG/SEJUD/GAJUD
 

ATA DA 26ª SESSÃO JURISDICIONAL,
EM 18 DE ABRIL DE 2023, TERÇA-FEIRA

 

 
Presidência do Senhor Desembargador Francisco Djalma da Silva. Presentes o Senhor

Desembargador Laudivon de Oliveira Nogueira e os Senhores Juízes Marcos Thadeu Matias Mamed,
Maha Kouzi Manasfi e Manasfi, Carolynne Souza de Macêdo Oliveira, Felipe Henrique de Souza e
Roberto Barreto de Almeida. Procurador Regional Eleitoral, Doutor Fernando José Piazenski. Às quinze
horas, havendo quórum, e presente o Senhor Procurador Regional Eleitoral, o Senhor Presidente declarou
abertos os trabalhos da sessão (realizada em conformidade com o disposto na Resolução TRE/AC n.
1.778/2023) e cumprimentou os Senhores Membros da Corte, o Senhor Procurador e os servidores deste
TRE. Em seguida, foi submetida à apreciação a Ata da 25ª  Sessão Jurisdicional (previamente enviada
por e-mail aos Senhores Membros e ao Senhor Procurador Regional Eleitoral), realizada no dia 17 de abril
de 2023, cujo teor foi considerado como aprovado, com a dispensa de sua leitura – posteriormente, o
documento será encaminhado virtualmente ao Senhor Procurador Regional Eleitoral, para assinatura.

 
JULGAMENTOS

 
Feito:                                PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193)   N.   0601536-
92.2022.6.01.0000
Procedência:          Rio Branco - ACRE
Relatora:                Juíza MAHA KOUZI MANASFI E MANASFI
INTERESSADO:  ADONIS FRANCISCO DE ALMEIDA SOUZA
FISCAL DA LEI:  Procuradoria Regional Eleitoral do Acre
Assunto:                       Prestação de Contas Eleitorais - Candidato - Cargo - Deputado Estadual - Eleições
2022.
Decisão:              A _C _O _R _D _A _M _ os juízes que compõem o Tribunal Regional Eleitoral do
Acre, por unanimidade, julgar as contas como não prestadas, nos termos do voto da relatora.

 

 
Feito:                                PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193)   N.   0601524-
78.2022.6.01.0000
Procedência:          Rio Branco - ACRE
Relatora:                Juíza MAHA KOUZI MANASFI E MANASFI
INTERESSADO:  JOSIEL TAVARES DA SILVA
FISCAL DA LEI:  Procuradoria Regional Eleitoral do Acre
Assunto:                       Prestação de Contas Eleitorais - Candidato - Cargo - Deputado Estadual - Eleições
2022.
Decisão:              A _C _O _R _D _A _M _ os juízes que compõem o Tribunal Regional Eleitoral do
Acre, por unanimidade, julgar as contas como não prestadas, nos termos do voto da relatora.

 
 
 

Não havendo outros processos para julgamento, o Senhor Desembargador Francisco
Djalma informou – embora já fosse do conhecimento de todos, segundo o Senhor Presidente – que o
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Tribunal Regional Eleitoral do Acre e o Tribunal de Justiça do Estado do Acre recepcionarão, na noite do
dia 19 deste mês, no Aeroporto Internacional de Rio Branco, o Senhor Ministro do Supremo Tribunal
Federal (STF) Edson Fachin, razão pela qual convidou a Corte e o Senhor Procurador Regional Eleitoral
para comparecerem ao local. Nada mais havendo a tratar, foi facultada a palavra. Na ausência de
manifestações, o Senhor Presidente, mais uma vez, cumprimentou os Senhores Membros da Corte e o
Senhor Procurador Regional Eleitoral, convocando-os para a próxima sessão jurisdicional desta Corte, a
ser realizada presencialmente, no Plenário deste TRE, com possibilidade de participação remota, no dia 19
de abril, às 15 horas, desejando-lhes uma boa tarde. A seguir, foi encerrada a sessão, às quinze horas e
treze minutos. O inteiro teor das manifestações consta da degravação do áudio da sessão. Do que, para
constar, eu ______________, Marijone Pinheiro de Araújo, Secretário Judiciário em exercício, lavrei a
presente ata, que vai assinada pelo Senhor Presidente e pelo Senhor Procurador Regional Eleitoral.

 
 

Desembargador Francisco Djalma da Silva
Presidente

 
 

Doutor Fernando José Piazenski
Procurador Regional Eleitoral
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